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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.811 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera o Anexo I do Decreto nº 2.801 de 28 de dezembro de
2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o despacho exarado no Processo Administra-
tivo nº 8340/2017, de iniciativa da Secretaria de Obras Públicas, Ur-
banização e Transportes;

Considerando a precariedade e revogabilidade unilateral do
Termo pelo Poder Concedente,

DECRETA

Art. 1º - O Anexo I do Decreto nº 2.801 de 28 de dezembro de
2017 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único
do presente Decreto.

Art. 2º - Fica revogado o Anexo I do Decreto nº 2.801, de 28
de dezembro de 2017.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publica-
ção.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 09 de fevereiro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Publicas, Urbanização e Transpor-

tes
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ANEXO ÚNICO

Atos da Administração

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 06/18

Tendo em vista os despachos exarados no feito administrativo nº 1179/18 em que solicita impugnação do pregão
nº 06/18, fica adiado “sine die” o referido certame.

. INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 353, Cen-
tro, ou através dos telefones  2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas;

São José do Vale do Rio Preto, 14 de fevereiro  de 2018.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Pregoeiro da Secretaria de  Administração

CONTRATO Nº 2985

Termo de contrato por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co, nos termos das Leis Municipais n.º 1294, de 31 de outubro de 2006 e 1312 de 12 de abril de 2007.

O Município de São José do Vale do Rio Preto, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Gilberto
Martins Esteves, brasileiro, contabilista, portador da CRC/RJ n.º 077/62/0-8, e do CPF n.º 920.134.577-15 e CI: 07539877-
6-IFP/RJ, residente e domiciliado à Rua Alberto Martins Esteves, nº 33, Novo Centro, São José do Vale do Rio Preto –
CEP: 25.780-000 - Centro - São José do Vale do Rio Preto – RJ, doravante denominado CONTRATANTE, e Sra. MARIANA
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MOTTA DE MORAES, portadora do CPF: 159.418.587-52, CI nº 26.295.691-5, CRM nº 52-109610-9/RJ, residente
e domiciliado à Rua São Francisco, nº 350, Alto, Teresópolis – RJ, doravante denominado CONTRATADO, celebram o
presente Contrato por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co, com fundamento no Inciso IX do Artigo 37 da Constituição Federal, na forma das Leis Municipais n.º 1294, de 31 de
outubro de 2006 e 1312 de 12 de abril de 2007.Conforme autorização exarada no Processo n.º 107/2018, mediante as
cláusulas e condições a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO exercerá a função de Médico Plantonista
(Clínico Geral), referência - XIV CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 doze) meses,
iniciando-se em 01 de fevereiro de 2018 e findando-se em 31 de janeiro de 2019. CLÁUSULA TERCEIRA: O salário
mensal a ser pago pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO será de R$5.308,25 (cinco mil e trezentos  e oito reais e vinte
e cinco centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores da Administração Direta e Indireta deste
Município.CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária n.º 3004.10.302.0020.2.086./3.1.90.4- 01 e 04  (Manutenção do Hospital Maternidade Santa Therezinha-
contratação por tempo determinado- – fontes: recursos próprios e da saúde), e o 3004.10.271.0115.2.007/3.1.90.13- 01 e
04, (Encargos Patronais do Município – obrigações patronais – fontes;  recursos próprios e da saúde) . CLÁUSULA
QUINTA: A jornada de trabalho será àquela determinada na Lei Complementar Municipal  047/13 .CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATADO sujeitar-se-á as normas gerais do CONTRATANTE, que em nenhum momento poderão ser ignora-
das, obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem confiadas. CLÁUSULA
SÉTIMA: O CONTRATANTE poderá descontar do vencimento do CONTRATADO o valor dos danos e prejuízos por
ele causados por dolo, negligência, imprudência ou imperícia. CLÁUSULA OITAVA: O contrato extinguir-se-á, sem
direito a indenizações: I – pelo término do prazo contratual; II – por iniciativa de qualquer dos contratantes; III – pela
extinção ou conclusão do projeto, acordo, convênio, ajuste definidos pelo contratante, nos termos do inciso III do art.
2º da lei.  nº 1294 de 31 de outubro de 2006. E assim, justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor
e conteúdo para que produza seus legais efeitos.

São José do Vale do Rio Preto, em 31 de janeiro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
           Prefeito Municipal

Contratante

TESTEMUNHAS:

RAFAELA TEIXEIRA RAMPINI
Secretária Municipal de Saúde

MARIANA MOTTA DE MORAES
Contratado

MAGNO FARACO DA SILVA
Diretor Municipal de Saúde

DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 0730/2018

Ref. Contratação em caráter emergencial pelo Município de empresa para realizar exames laboratoriais pelo
período de 02 (dois) meses para não haver descontinuidade dos serviços enquanto ocorre novo certame licitatório, no
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais, duzentos reais).
                      A Senhora Secretária de Saúde, no feito protocolado sob o n.º 0730/2018, solicitou ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito autorização para contratação em caráter emergencial de empresa para realizar exames laboratoriais pelo período
de 02 (dois) meses para não haver descontinuidade dos serviços que atendem urgência e emergência do HMST e demais
unidades da SMS, tendo em vista a impugnação ocorrida através do processo 0722/18 e até que ocorra novo procedi-
mento licitatório. A referida dispensa será para a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PROFISSIO-
NAL-EI (MO MELHOR OPÇÃO MEDICINA DIAGNÓSTICA), com sede a Rua Professora Maria Emília Esteves, 617,
Centro, neste Município. Os preços serão os praticados e estabelecidos pela tabela SUS, bem como a prestação dos
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serviços serão nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços 001/17 e Pregão 065/16.

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV e art. 196 da CRFB/88, bem como os
fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimen-
to licitatório, em face do enfocado pela Senhora Secretária de Saúde naqueles autos, devidamente ratificada pela douta
Procuradoria Jurídica em cota de 31/01/18 do mesmo processo administrativo e parecer do SECI em 31 de janeiro de 2018.

Urge esclarecer, que a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocado, dar-se-á com a empresa LABORATÓ-
RIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PROFISSIONAL-EI (MO MELHOR OPÇÃO MEDICINA DIAGNÓSTICA), pelas
razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPEN-
SA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigos 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e art. 196 da CRFB/88.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo
24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 31 de janeiro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2984

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0371/2018; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e a
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO: Constitui objeto
aquisição gêneros alimentícios, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, conforme tabela
abaixo; VIGÊNCIA: O fornecimento ora contratado deverá ser prestado pelo prazo de de 180 (cento e oitenta) dias,
iniciando-se em 31 de janeiro de 2018 e findando-se em 29 de julho de 2018; VALOR: Pagará o valor total de R$74.598,73
(setenta e quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos). Dotações Orçamentárias e Elementos:
nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0017 – Material de Consumo – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia;
DATA DE ASSINATUTA: 31 de janeiro de 2017
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São José do Vale do Rio Preto, em 14 de fevereiro de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos


